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DIRETORIA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL (DIRRAM)
Ato da Diretora-adjunta

De 17 de dezembro de 2021 
Processo E-07/002.916/2019 
DAS Engenharia Ltda 
Autorização para Reinício 21/2021 
Autorizado o reinício, a contar de 17/12/2021, de acordo com a legislação em vigor, dos serviços de manu-
tenção de corpos hídricos nas regiões hidrográficas Lagos São João (RH VI) e Macaé e das Ostras (RH VIII), 
no Estado do Rio de Janeiro, pela empresa DAS Engenharia Ltda., Contrato 36/2019, assinado em 16 de de-
zembro de 2019, objeto do Processo nº E-07/002.916/2019. Informamos os novos prazos contratuais após 
reinício: 
- Prazo de Execução da Obra: 29/12/2021 
- Prazo de Vigência do Contrato: 18/02/2022

Vanessa Schinaider do Amaral Pereira Gonçalves 
Diretora-adjunta

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL (SUPBAP)
Ato do Superintendente 

De 3 de janeiro de 2022 
Processo E-07/002.19621/2013 
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes 
Indeferimento IN052599 
Indeferido, com base no Parecer Técnico e na Resolução INEA nº 129/2015, o requerimento de Licença Prévia 
(LP), para construção de um terminal pesqueiro público, realizado através do processo E-07/002.19621/2013, 
na RJ-196 (Próximo ao Canal das Flexas), Farol de São Thomé, município de Campos dos Goytacazes, RJ. 

Luiz Eduardo de Campos Crespo 
Superintendente


